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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE | | 
| 

Sr. Diretor da Divisão de Estudos e 'Tombamento: 

Tendo em mira a conveniência de atualizar o serviço de Í 

tombemento dos principais valores do acervo de arte e história do país, 

venho pronpor-vos a inserição dos seguintes bens nos Livfos do Tombo . 

| 
| 
| 

| 
desta Diretoria: Y 

é tapaci, distrito de Itacê, * Casa residencial, tE555?s | 
/ ' 

E eom rótulas na fachada e tetos pintados(Tombo das BelsP Artes). % 

S — São Lufe: Fonte do Ribeiráo(veias Artes). 

À MINAS OERAIO : 
É RA o Bori: : Case de fazenda do Leitão(Tombo Histórico). J 

w casa de sobrado à rum Comendador Viana, nº GO(Belas Artes). : I.f 

ntros Chafariz(Belas Artes). | 

1) Casa à tua Prancisco Sá, no BO(Belas Artes). 2) Casa 

do Padre Rolim, à rua Tiradentes(Histórico). 3) rôrro pintado da casa ] 

à Fua Tiradentes, de propriedade do Sr.Jair Moreira da Silva(Belas Ar- 

tes). 4) Nercado, à prça Barão de Guaicuf(Belas Artes). $ 

e s Alteres, púlpitos e grade procedentes ds capela da fazenda 

da Jaguara, e atualmente re matris da Cidade(Belas Artes). 

Quro Prêto: 1) Chafarizes de São José, do Passo de Antônio Dias, da a-. 

tual praça de Marília, do Alto da Cruz,. da rua Antônio de Allmquím. S 

e das Cabeças(Beles Artes). 2) Casa com oratório, à rua dos Panliís- 

tes(Belas Artes). 3) Pontes de São José, de Antônio Dias, da Barra, 

do Pilar, do Rosário e secs(relas Artes). 4) Passos de Antônio Dias 

“ e da Praça Tiradentes(Belae Artes e Histórico) : 2 

A| 

ec 

gabará: Casa da Intendência, atualmente Museu do ouro(veles artes e | 

Histórico). : : 

Tiredentes: 1) Casa do Padre Toledo, à rua Paúre Toledo e, especif 

; cadamente, a moldura, em estilo D.José, do retrato dêsse Rei(Bele 

tes e Histórico). 2) rôrro pintado da casa à mesma rua, nº S(Belas 
À 
. artes). 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

EXRNAMBUCO : NE 
Igaraçu: Igreja de São Cosme e São Damião 

RLIO DE JANHIRO : — 
Angra dos Reist 1) Igreja matris da Conceição. 2) Igreja da Lapa. &) 
Ilgreja de santa Luzia, 4) Capela do Bonfim, 5) Igreja da Ordem Sà do 
Carmo. g R 

8Ão PAULO 
Cotia: Casa do Sítio Nandu(Histórico). 

gantos: Convento-igreja do Carmo(Belas Artes). 

o Em 31BIV1950 

Jacintho âàs Silva 
e da Seçao de Arte 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

h29-T 

De acórdo com a proposta da Seção de 

Arte. Á consideração do Sr. Diretor. 

Em 2.VI.1950 

A A 
Diretor da D.E.T, 

Expeçam-se as notificações. 

Em 3.VI.1950 

W o o A S 
Diretor 



MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

D.P.H.A.N. 

Of. nº 1,029 Rio de Janeiro, 

9 de setembro de 1959 

Diretor do PHAN 

Chefe do 3º Distrito 

: Novos tombamento 

Senhhor Chefe de Distrito: 

Levo ào conhecimento de Vossa Senhoria que foram feitas 
as seguintes inscriçoes no Livro do Tombo das Belas Artes: 

Em 27 de agôsto de 1959, Casa da fazenda da Boa Esperan- 
çã. Municipio de Belo Vale, Estado de Minas Gerais, Número da inscri 
ção: 450, Fôlhas: 84. Proprietário do imóvel: Sr. Antônio Procóio da 
Silva. Caráter ãào tombamento: voluntário. Número do processo: 569-T. 

Em 2 de setembro de 1959, Casa com f ôrro pintaão, na rua 
Tiradentes, 36, Cidade e Municipio de Diamantina, Estado de Minas Ge 
rais. Número da inscrição: 451. Fôlhas: 84. Proprietário do imóvel: 
Sr, Jair Moreira da Silva. Caráter do tombamento: voluntário. Número 
do processo 429-7T, 

Atenciosas saudações. 

a) Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

Ao Sr. 
Dr. Sylvio de Vasconcellos 
Chefe do 3º Distrito 
Rua Goiás, 74 
BELO HORIZONTE. MINAS GERAIS 

c/r 
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MINISTÉÊRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DIRETORIA DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Notificação nºe 629 5 de junho dàe 1950 

Diretor do PHAN : 

Prefeito Municipal de Belo Horizonte 

t Casa da Fazenda do Leitão 

Senhor Prefeito .uunic ipal 

. Comunico a V.Exce. para os fins estabelecidos no Decre- 
to-lei no 25, de 30 de novembro de 1957, que foi determinada a inscri- 
çao, no Liívro do Tombo Histórico, a que se refere o art. 4, nº 2, da' 
citado decreto-lei, do seguinte bem de arquitetura civil, de proprier 
dade dessa “unioipalídade, de que é V.Excia. digno representante le- X 
gal, e onde se acha localízado o Nuseu Histórico de Belo Horizonte: 

: Na expectativa da benévola anuência de V.Excia. a ês- 
te tombamento, e solicitando-lne a fineza de acusar recebimento da pre- 
sente notificaçao, sirvo-me do ensejo para reiterar-lhe a segurança do i 
meu elevado aprêço e estima. : 

Roúrigo M.F. de Anúdrade 
Diretor * 

Ao Exmo. Sr. . 
Dr. Octacílio Negrão de Lima 
Prefeito Municipal de 
BELO HORIZONTE > MINAS GERAIS 

429-T 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Recebi àda Diretoria do Patrimônio Histórico e Artís- 
tico Nacional a notificação no 629, referente ao tombamento a 
Casa da Fazenda do “eitão, no Bairro de Lourdes, em Belo Hori- 
zonte, Estado de Minas Gerais, e estou de acôrdo com êsse tom- 
bamento,. 

& 
Belo Horigonte, 

roveneesesoooescosrecoeoscesococans.s 



PREFEeITURA MUNICIPAL 
De 

BeLO HORIZONTE 

Belo Horizonte, 20 de junho de 1950 
GABINeTA DO PREFEITO 

Of. nº 18h/50 

EA AA 

Laia RSA 
Senhor Diretor 

Em resposta à notificação nº 629, de 5 do cdr, 

rente, tenho a comunicar-lhe que a Municipalidade 

Belo Horizonte não concorda, absolutamente,com o pre 

tendido tombamento da Casa da Fazenda do Leitão//si 
ta no bairro de Lourdes, nesta Capital, e na qualse 

acha instalada uma repartição municípal, sujeita às 

Leis e aos regulamentos do municipio. 

Trata-se, ainda, de próprio municipal pelo 

qual a Prefeitura tem zelado e pretende continvar ze 

lando, evitando=lhe venha a sofrer a sorte da Igre- 

ja da Pampulha, qdue, tombada pela Diretoria do Fatri 

mônio Histórico e Artístico Nacional,encontra-se no 

mais completo abandono - & ponto de termos que ampa 

rá—la para não viesse a sofrer danos comas chuvas 

deste ano. 

é Como vê Ve. S., não carece de fundamento a ne 

gação da anuência que me é solicítada, e tal atitu- 

de me é imposta pelo dever de cuidar e resguardar o 

patrimônio desta Municipalidade. 
Sirvo-me do ensejo para reiterar-lhe os pro 

testos do meu mais alto apreço. 

Úô&a&f Clegrax ãf 
Octacilio Nqé&ão de Lima 

Prefeito 

Ao Exmo. Sre. Dr. Rodrigo M.F. de Andrade 
D.De Diretor do Patrimonio Historico e Artístico Nacional 

RIO DE JANEIRO =m Sm ec 
TB/MER. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Rio de Janeiro 

of.754 j T àe julho de 1950 

Diretor do PHAN 

Sr. Prefeito Mmícipal de Belo Horizonte 

. %mbanonto da casa da Fazenda do Leitão 

Senhor Prefeito: — i e 

Acucando recebimento do ofício ne 184/50, de 80 de junho 
“próximo findo, endereçado por V.Lxcia. a esta Diretoria, em resposta 

à notificação nº 629, venho solicitar-lhe queira recdoónsiderar a deli- 

- bevação transmitida naquele ofício, à viste das seguintes ponderações: 

2º - O tombamento da casa da Fazenda do Leitão, pa- 
ra os fins estabelecidos na ilegislação federal em vígor, não ime. — 
pPorta, àe modo algum, em subtrafí-la às leis e regulamentoe do mur 
nicípio a que se refere V.Excia., sendo, 8o contrário, manifesta- | 
mente conciliável e acorde com estas. ó SRcA 

2o - A_conaervnçi'o es rep-raçio dos edifícios e ] 
bens tombados, que não sejam próprios federais, incumbem aos res- 
-pectivos proprietários, quer se trate de pessoas naturais, quer 
de vessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, à 

'Teis serviços só são exegutados a expensas da Uniso na hipótese 
daqueles proprietários não possuirem recursos para atender à des- - 
)oan%xeceuirh. “ : 

À 
; 

620 — A casa da Fazenda do Leitão, não obstente, foi | 
integraimente restaurada por iniciativa e à custa desta x'oyu-tiçno,q 
Wnnn e 1942, com o objetivo de prestar serviço à Prefeitura 
Municipal de Belo Horizonte e preservar uma edifícação valiosa pa- . 
ra a história da cidade. Junto encontrará V.Excia. cópia autênti- 
ca de documento pelo qual, a 27 de sgosto de 1942, o escritor A- 
bilio Barreto, em nome do Prefeito de entaão, stesta a r«liuçao y 
de tais obras. Simultaneamente, esta ropnnií o adquiriu e doou | 
ao Museu instelado no referido próprio um altar da antiga igreja À 
da Boa Viagem, de Belo Horirzonte. | 

149 = A igreja de São Francisco da Pampulha não se — | 
acha ao abandono por desleixo desta rcplrtiçloi uma vez que se tra- 
ta de próprio municipal, embora inscrito nos Livros do Tombo ins- : 
tituidos pelo Decreto-lei federal no 25, de 3O de novembro de 1957. 

Í 
j 

Ao Senhor : ó â EA AA 
Dr. Otacílio Negrão de Lima EA 
D.D. Prefeito Municipal de Belo Horizonte : ] 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

S 
Entretanto, atendendo à sua importância na evolução da arqui- 
tetura religiosa em nosso país e ao empenho desta Diretoria 
de colaborar com « administraçao de V.Excia., foi incluidea|no 
Plano de serviços desta repar' 1g:o'purq o ano corrente, já e- 
provado pelo Senhor Presidente República,a importância de 
Cr$ 200.000,00 destinada aos reparos que se tornem eli necesx. 
sários, caso V.Excia. queira concoráar com eses providência. 
Se a medida deixou de ser tomada há mais tempo, isso foi mo- 
tivado pela escassês de récursos de que se ressentiu esta Di- 

. retoria nos dois últimos exercícios e, sbbretudo, por ter fi- 
cado sem resposta a carta pessoal que tome a liberãade de 
endereçar a V.Excia. sôbre o assunto em data de 7 de outubro 
de 1948, da qual peço vênia para remeter ums cópia inclusa. 

Contando, portanto, que '(.Excia'.[ hn;ink por bem anuír 

ao tombamento da Casa da Fazenda do Leitão, em face ª_proood&ncu das 
ragões aeima submetidas à aus esclarecida consideração,, reitero-lhe os 
protestos do meu elevado aprêço. : SA 

Rodrigo M.F.' de ándrede 
Diretor T 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Dr. Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, Prefeito de Belo Horizonte, recebi àdo Sr. 

L; : Dr. Epaminondas de Macedo, Engenheiro do Serviço do Patrimônio His- 
j tórico e Artístico Necional, as chaves do próprio municipal denomi- 

nado Fazenda Velha do Leitão, o /qnl acaba de ser restaurado e con- 
servado por aquela repartição federal e está destinado ao Museu His- 
tórico de Belo Horizonte. E por ser verdade firmo este. 

Belo Horizonte, 27 de Agosto de 1942 

(a) Abilio Barreto 

CONFERE, 

> S Rensto Baptista Morato 

S Períto em Belas Artes 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

BECOINORIZONTE Belo Horizonte, 7 de março de 1951. 
GABINETE DO PREFEITO 

GeP.= Of. 155/951. 

Senhor Diretoi-: 

Acuso recebimento do ofício de V. Excia., datado de 
26 de fevereiro do corrente ano, a respeito da inscriç'âo do próprio 
municipal da Fazenda do Leitão no Livro do Tombo Historico, de acôr-. 
do com o disposto no decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937. 

e Apraz-me informar a V. Excia. que estou de inteiro. 
g.cordo com êaaq tombamento, reconhecendo os benefícios que ele trarà 
à preservação de um edifício assaz valioso como documento histórico 
de uma época significativa na história de Minas Gerais. 

Aliás, é de louvar-se o patriótico esfôrço da dire- 
toria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional no sentído de evi 
tar que às nossas relíquias historicas e artísticas se percam, defen 
Aendo-as corajosamente da incompreensão e da incultura. 

Apresento a V. Excia., na oportunidade, os protestos 

de minha mais alta considêração. 

- Américo Renê Giannetti - 

Prefeito de Belo Horizonte 

Ao Exmo, Sr. Dr. Rodrigo M. F. ,de Andrade 

DD. Diretor do Patrimônio Historico e Artístico Nacional 

RIO DE JANEIRO - D.F. 

GTC/JIVS 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Casa da Fazenda do Leitão 

Belo Horizonte 

À vista da anuência do Sr. Prefeito Munici- 

pal de Belo Horizonte, proceda-se à inscrição. 

Em 29.IIT.1951 : 

») 
É E S A 

% e Rodrigo M,F. de Andrade 
Diretor 

YVl a a V ed2 a FE 

l/? doa livao 1/07;—4/('“ MA/' 

PXo, umh duh - 

Em 290 . (695/ 

&,B(*UW“*Í_/_ 

Cchrfe da L H, 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE /A—M*—ª“/"“ª] Á ? 

Escritura de doação que á UNIÃO FEDERAL 

DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL faz D. VIR- 

GINIA NETO AGUIAR no valor de vinte con- 

tos de reis na forma abaixo:-- 

SAIBAM quantos este instrumento de escritura publica virem que, 

no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos 

e quarenta e dois, aos nove(9) dias do mez de Abril nesta cidade Be- 

lo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, da Republica dos Es- 

tados Unidos do Brasil, em meu cartorio, á Avenida Afonso Pena numero 

mil quatrocentos e oitenta e dois, perante mim, tabelião, comparece- 

ram partes entre si justas e contratadas a saber: de um lado, como 

outorgantes doadora D.VIRGINIA NETO AGUIAR, brasileira, viuva, pro- 

prietaria, domiciliada nesta cidade e de outro lado, como outorgada 

donataria a UNIÃO FEDERAL DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, representada 

neste ato pelo Dr. Alvaro Brandão Procurador Fiscal da Delegaçia Fis- 

cal do tfesouro Nacional neste Estado, com séde nesta capital e repre- 

sentando neste ato a Diretoria do Dominio da União, sendo os presentes 

conhecidos de mim, tabelião e das ftestemunhas adeante nomeadas e as- 

sinadas, tambem do meu conhecimento, do que dou fé. E, perante as mes- 

mas testemunhas pela outorgante doadora me foi dito que, por esta es- 

critura e na melhor forma de direito doa á União Federal dos Estados 

Unidos do Brasil um imovel constituido de uma casa de dois andares 

construida em terreno irregular cujos limites estão representados pe- 

lqs faces externas das paredes da referida construção situado à rua. 

Francisco Sá na cidade de Diamantina neste Estado com os seguintes 

limites e confrontaçoês, de acordo com a planta junta ao processo fi- 

chnado no Serviço Regional da Diretoria do Dominio da União neste Esta- 

do sob numero 136 M.G.42: confronta pela frente, com a rua Francisco 

Sá, outrora da Quitanda segundo um alinhamento reto na extensão de seis 

metros e vinte centimetros fazendo com a confrontação seguinte um angu- 

lo interno de noventa graus; pela esquerda, confronta em parede e meia 

com uma casa da firma Duarte & Cia segundo sete alinhamentos retos,nas 

extensoes respectivas de dezessete metros e quarenta e cinco centime- 

tros, 1,40, 8,80, 2,75, 2,95, &,00 e 3,95 fazendo sucessivamente entre 

si os angulos internos de 2700, 900,90o, 2700, 2700 e 900; pelos fundos 

com o Beco Mota, na extensão de 11,55m segundo um alinhamento reto que 

faz com as confrontaçoêes da esquerda e da direita angulos internos de 

900; e finalmente pelo laãdo direito, em confrontações com herdeiros de 

Julio José da Mota, segundo dois alinhamentos retos com as extensoês 

respectivas de 23,25 e 10,25 que fazem entre si o angulo interno de 1669 

fechando na face da rua segundo um angulo.interno de 1040 com o alinha- 

mento inicial-Tem o imovel ora descrito a area de duzentos e noventa e 

sete metros quadrados e quatro decimetros quadrados adquirido por uso 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE / 

capião conforme sentença transcrita sob numero 4442 em 5 de Agosto de 

1941 pelo ofiícial do Registro de Imoveis de Diamantina, como de fato 

doado tem o referido imovel gratuitamente, dando à presente doação o 

valor de vinte contos de reis, e desde já, por bem desta escritura e 

em virtude da clausula constituti transmite ao donatario toda posse, 

dominio, direito e ação que tinha no dito imovel, obrigando-se a, todo 

o tempo fazer esta doação bôa, firme e valiosa e a responder pela evic- 

ção sendo o imovel ora doado destinado ao Patrimônio Histórico e Artís- 

tico Nacional e situado à rua Francisco Sá numero 50 em Diamantina, O 

que tudo foi acento pelo donatario, Assim o disseram e outorgaram, na 

presença das mesmas testemunhas do que dou fé e me pediram lhes lavras- 

se esta, em minhas notas, como está redigida, o que fiz por me haver si 

do distribuida e estar isenta de impostos. Escrita esta e lida as par- 

tes a aceitaram e assinam com as testemunhas maiores e de nomes José Ci 

rilo de Souza e Rivadavia Vitor Lessa, que esta tambem ouviram ler e tu 

do assistiram, do que dou fé. Eu, Osman Fontes Tavares, escrevente jura 

mentado a escrevi. Eu, Francisco Valentim Tavares, tabelião substituto 

que a subscrevo, dou fé e assino. Francisco Valentim Tavares. Virginia 

Netto Aguiar. Alvaro Brandão, José Cirillo de Souza.Rivadavia Vitor Des 

Sa. (Trasladada em seguida) Eu, Francisco Valentim Tavares, tabelião 

substituto do 50 ofício de Notas que a subscrevo, dou fé e assino em pu 

blico e raso. 

Em testo F.V.T. de verdade. 

O tab..sbsto Francisco Walentim Tavares 



" 
Ê a do Padie Pelíca 

Aramauhua 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DECRETO-IEI N. 5.746 - DE 15 DE AGOSTO DE 1945 

Doclara de utilidade pública a desapropriação de imóvel, 

que menciona, situado na cidade de Diamantina, Estado dê Minas Gerais, 

e dá outras providências 

O, Presidente da República, usando da atribuiíâo que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição e de acordo com o disposto no art. 
59, letra K, combinado com o art. 69 do decreto-lei n.3.565, de 21 de 
julno de 1941, decreta: 

Arb.1º - Fica declatada de útilidgade pública a desapropria- 
ãª;º do imóvel siítuado à rua Tiradentes, na cidade de Diamantina, Estado 

Minas Gerais, constítuido pela casa e terreno que pertenceram ao ln- 
confidente Paúre José da Silva e Oliveira Rolim, atualmente de proprie- 
dade dos Sr., Carlos Diniz Pinto. 

Art, 2º - Fica o Ministério da Fducação e Saúde autorizado 
a efetívar a referida d.eaapropriaiío, nos termos do art. 10 do decreto- 
lei n.3.665, de 21 de julho de 1941, declarada a urgôncia da mesma de- 
sapropriação, para os fins provistos no art. 15 do citado decreto-lei. 

Art. 38 - Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde o 
cerédito especial de Cr$ 55.000,00(cinquenta e cinco mil cruzeiros) fan 
atender à despesa com a desapro ção de que trata éste decreto-lei e 
ficandão sem ão a yxportânoia correspondente da Verba 5 - Obras, 
Desapropriação e Aquisição de imóveis, Consignação I - Obras, Subcon- 
signação 02 - donclusão de obras, cto., inciso Ól - trosse to, 

i'istórioo e Artiístico Nacional etce., item 64 - Serviço do Patrimônio d : 
alínea "a" - Obras de reparação, conservação e restauração de monumen- 
tos e bens de valor. 

Arb. 42 - O presente decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1943, 1229 da Independên- 
cia e 559 da República. * - : 

GUANISS MerRtdas S 
À. de Sousa Gosta 
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Escritura de compra e venda que fazem: 
como vendedores CARLOS DINIZ PINTO e Sua 
mulher e como compradora a UNIÃO FEDERAL, 
na forma abaixo declarada: 

SATBAM quantos este instrunento de escritura publica vi- 
renr que, no àno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
Mil novecentos e quarenta e quatro, aos trinta(sO0) diasdo mez 
de líargo, nesta cidade de Belo Horizonte, Capital do Estado de 
Minas Gerais, da Republica dos Estados Uniãos do “rasiaà, em mou 
cartorio, àá Avenida Amazonas 535, perante mim, tabelião comparer 
ceram partes entre si, justas e contratadas a sabcr: de um lado 
como outorgantes vendedores - CARLOS DINIZ PINTO e Sua mulher 
D.MARIA JULIA DE SOUSA PINTO, proprietarios, residentes em Dia- 
Hantina neste “stado, representados neste ato, pelo Seu procu- 
rador Pastante substabelecido Dr. Darcy Bessonc de Oliveira An- 
drade, conforme procuração! lavrada em 4 de Janeiro de 1944 pelo 
3º tabelião de Diamantina, nceste Estado, a qual me exibiu em 
traslado que depois de registrado no livro proprio, Lfiea arqui- 
vado em meu cartorio; e substabelecimento feito no mesmo tre 
lado e de outro iado, como outorgada c sdora a UNTIÃO FEHDERAL 
DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAGSIL, representaia neste ato pelo, br. 
Alvaro Brandão, Yrocurador riscal do Tesouro Nacional domicilia 
do nesta cidade; sendo 0s presentes conhecidos de min, tabelião 
e das testenunhas adiante homeadas e assinadas, tambes do meu 
conhecimento, do que dou fé. E, perante as mésmas testemunhas 
pelos outorgantes vendedores por .seu procurador me foi dito 
due, por esta csecritura e na melhor, forma de direito e de acor- 
ào com o decreto lei federal nº 5746 de 13 de Agsosto de 1943 vc 
dem livres e desenbaraçados de quaisquer onus ou responsapili- 
dades um terreno situado na cidade de Diamantina neste Estado 
e aà casa nele cúáificada assobradada com frente para a rua lira- 
dentes, antiga direita na confluencia com a Praça Conselheiro 
Matta, sendo que o terreno é de forma irregular está situado á 
rua tiradentes, antisga rua Direita na/confivencia com a traça 
Gonselheiro Hatta da cidade de Diamantina e tem de acordo com a 
planta junto ao processo fichado no Serviço Regional do Domiínico 
da União sob nº 473 - M.G. - 43 os Seguintes angulos internos 
extensões e confrontações: iniciando na junção da quina esquer- 
da de uma casa existente no terreno e un muro divisorio face 
externa, segue por e ste com os seguintes angulos internos, ex- 
tensões e confrontações que correspondem aos vertices assinala- 
dos'na referida plantaipelas letras MAS nBH gn mpa  nER STA AG 
respeetisamente: 1322 15 14,00m, 1282 Qt - 19,00m, 1872 0o* 
S4,00, 1712 00' 10,00m, 1372 20* 6,00m 180º 45* 19,00m, 169º 
00* 15,00m, - até encontrar o verbtice assinalado pela letra "H" 
confrontando com terrenos das casas de José Nunes Sobrinho e de 
Adelino Toraquato dos Feis; deste ponto segundo o angulo inter- 
no de 98º 00 e respectiva extensão de 59,00m até o vertice as- 
sinalado pela letra "I". confrontando com a rua áàususto Nelson, “ 
antiga rua Guapiara; déste ponto, segunãdo o angulo interno de 
15852 30 e extensão de 11,00m até encontrar o vertice assinala- 
do pela letra "J" confrontando com terrenos das casas de EFran- 
cisco Guirlanda e de herdeiros de Raimundo Nonato da Silva,com 
um beceo de servidão comun de propriedade de herdeiros de Julio 
Neves Collen de José Joviano de Aguiar, da Mitra Arquidiocesana 
de Francisco Pinheiro Costa c dos herdeiros de Elias Gomes Ri- 
beiro, deste ponto segundo os angulos internos e respectivas 
extensões de 872 00 21,00m e 108º 35' 10,00m, 2722 30*, 8,40m, 

t=
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71592 00º 15,40m 1952 O0' 2,20m 962 00'* 5,25m, 257º 00' 39,50m 
106º 35* 6,50m 2722 O0' 4,90m 173º 30* 16,80 185º 0O0* 14,84m 
assinalados pelos verticos "K" "*L* Me nn sokb upe wow epná mee 
"T” até encontrar o vertice assinalado pelo "V" que com o an- 
gulo interno de 91º 00*' e respectiga extensão de 17,14n fecha 
o poligono ora desêrito sendo que c ste ultimo alinhamento cor- 
responde ás quinas da direita e da esquerda da casa existente 
no terreno assinalado pelas letras dos vertices "V" e "A" cu- 
ja confrontação se faz com a rua tiradentes antiga rua Direita 
atravessa o imovel ora descrito nos alinhamentos dos vertices 
assinalados pelas letras "C" e "D" "P" e "K" um corrego deno- 
minasão Tijuco pem como no interior desse imovel existe uma ! 
nha de agua limpa de uma casa de morada coberta de telhas de 
construção de madeira em estilo antigo, assoalhada, forrada, 
com janelas envidraçadas tendo uma porta e seis janelas de fren- 
te e quatorze comodos com negocio no pavimento terreo - O ter- 
reno ora descrito tem a arca de mil metros, digode dez mil me- 
tros quadrados e cstá registrado no cartorio do registro de imoi 
veis de Diamantina a folhas 52 do livro à C sopb nº 2380 em 26 
de Abril de 1926 - como de fato vendiãdo tem-nos.a compradora 
pelo preço e quantia certa de CINCOENTA E CINCO MIL CRUZEIROS 
que os vendedores confessam já haver recebido da compradora, em 
mocda corrente do paiz por intermedio do seu procurador, pelo 
que dão á mesma outorgada plena e geral quitação e desde já por |b 
bem desta escritura eem virtude da clausula constituti, trans- 
niten á compradora toda posse, dominio, direito e ação que ti- 
nham nos ditos imoveis, obrigando-se a, todo o tempo, fazer esta 
Tendà; boa, firme e valiosa e a responder pela evicção, ponão a 
compradora a salvo de quaisquer duvidas ou contestações futuras 
o que tudo foi aceito pela compradora a qual vor seu representan 
te, declarou perante as mesmas testemunhas: 1º) que as desve- 
sas desta escribtura correm por conta do credito especial aberto 
ao Ministério da Educação e Saúde nelo decreto lei 5746 dàe 13 da 
Asosto de 19435, publicado na secção I do Diario Oficial de 16-8+4 
1943 e registrado pelo Tripbunal de Contas em sessão de 26-8-483. 
A despesa foi empenhada e deduzida do credito respectivo - 2º) 
que o contrato escritura so” produzirá seus efeitos legais 
depois de regi da pelo tfripunal de Contas, não se responsa- 
t sSando a União por qualquer indenisação se for recusado o re D: 
gistro. Assin o disseram e outorgaram e pediram lhes lavras- 
sse esta, em minhas notas como se acha redigida, 0 que fiz por 
me haver sido distribuida e estar isenta de .impóstos por se tra+ 
tar de desanropriação. Escrita esta e lida ás partes a aceita- 
ram e assinam com as testemunhas maiores e de nomes José Cyril- 
lo de Pouza e Rivadavia Victor Lessa, que esta tambem ouviram 
ler e tudo assistiram, do que fou fé. Resalvo as entrelinhas de 
fle. 172 v. que dizem: "digo bastante substabelecido Dr. Darcy 
Bessone de Olivétra de Ânirade" e "substabelecimento feito no 
mnesmo traslado. Eu, Osman Fontes Tavares, escrevente juramenta- 
do que a escrevi. Eu, Tabelião substituto que a subscrevo, dou fé 
e assino EFrancisco Valentim Tavares. Darcy Bessone de Oliveira 
Andrade. Alvaro Brandão. - Em tenpo: À presente escritura é feil 
ta em substituição á escritura de venda feita pelos mesmos ven- 
dedores á mesna compradora e dos mesmos imoveis, nestas notas 
pelo mesmo preço o qual foi recebido na escritura anterior pelo 

— 
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então procurador Dr. dosé Rosa de Matos, conforme consta do 
livro 358 - À folhas 75v em 31 de Dezembro de 1943 - teido a- 
quela escritura ficado sem efeito em virtude de se ter esgo- 
tado o praso de publicação legal. Eu, Osman Fontes Tavares, 
escrevente juramentado à escrevi. Eu, Tabelião substituto 
que a subscrevo, dou fé e assino. Francisco Valoer Tavãres. 
Darcy Bessone de Oliveira Andrade. Alvaro Brandão. José y- 
rillo de Souza. Rivadavia Victor Lessa. (Extraida por certi- 

! dão em 29/4/1944) Eu, Francisco Valentim Tavares, tabelião 
Substituto do 5º Oficio de Notas que a Subscrevo, dou fé e 
assino em publico e raso. 

» Em testº da verdade. 

O tab. subtº Francisco Valentim Tavares 

Perito em Belas Artes 
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MINISTÉRIO DA EOUCAÇÃO É SAÚDE 

DIRETORIA DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro, 

ificação nº 637 S 12 de junho de 1950 

Diretor do PHAN 

Diretor do Patrimônio de União 

Tombamento de imóveis 

&8r. Diretor: 

: : Cumpro o dever de levar so conhecimento de V.S., para 
os fins estabelecidos no Decreto-lei nºo 25, de 30 de novembro de 
1937, que foi determinada a inserição, nos Livros do Tombo a que se 
refere o art. 49, nºs 2 e 8, do citado decreto-lei, dos seguintes 
bens de arquitetura civil, de propriedade da Uniso Federal: 

—2. a do Pa ol sma e cidad ro 
o Tombo Histórico 

———. Casa de sobrado à L ândor nº 68 
em Saeté, tstado HMinas Gerais(Livro do Tombo 

das Belas Artes). 
em 

rico e das Belas Ar-. 
tes). Í 

Solícitando a V.S. & fineza de acusar recebimento da 
presente notificação, renovo-lhe as expreescis do meu elevado aprêço 
e estima. 

Rodrigo M.r. de Andrade 
: Diretor 

Ao sr. Dr. Gastão de Castro Cunha = 
Diretor do Serviço do Patrimônio da União 
Ministério da Fazenda 

429-7 e 401-T 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional a notificação nº 637, referente ao tombamento dos seguin- 

tes próprios federais: casa À rua Francisco Sá, nº 50, e Casa do 

Padre Rolim, em Diamantina, e casa à rua Comendador Viana, ne 68, 
em Caeté, e casa à rua da intendência(Museu do Quro), em Minas ge- 

rais, e fico ciente do mesmo tombamento. 

: Rio de Janeiro, 

Geococrseososcesconaocononosnonaaçosonooco 
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Em 

Do 

Ao 

Assunto 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional a notificação nº 657, referente ao tombamento dos seguin- 

tes próprios federais: casa à rua Francisco Sá, nº 50, e Casa do 

Padre Rolim, em Diamantina, e casa à rua Comendador Viana, no 68, 

em Caeté, e casa à rua da lntenâg'ênc.'La(Mu.seu do Ouro), em Minas Ge- 

rais, e fico ciente do mesmo tombamento. 

Rio de Janeiro, / 

(/Z/. M%/L U : 
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: | 
DIRETORIA DO àmmômo HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - : 'J 

S4 19 de junho de 1950 | 

Diretor do PHaN ' 

Exmo. Smó Mintstro da Edueação 

: 'l'aabamêo de próprios federais ] | 
E | 

Senhor Ministro:) : | 

” 

JS a honra de levar ao conheeinneo de V.Exeia, | 
pafa os fins e hhcídoa no Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 
1 qua foi det rntmda a lnser!.g.e nos Livros do Tombo a que se 
nt*o“ u: : Í gw ã e 3, do .ãid ªã dte,âíetaglãl, dos seguintes b:u Q 

ura eiv propriedade da 20 Federal, e da serventia ds à.ulsgzrio ds Ed nçgo e âaâdo: " ” ' 

S 
a o Rogando a V.Excia, se digne de acusar recebimento da 

pre: ih net! 1eaqgo, roítaro—lha neste ensejo, os protestos de mínha 
.ele 1 consideração e apreço. 

É Rodrigo M.F. de Andrade 
; Diretor 

/ h 6. Bxeia, o br. 
/ DPre Clemente Mariant Bittenconrt 

/-v” Ministro de Estsdo da Educação e Saúde 
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MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

: Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e 
— Artístico Nacional a netmcnçio nº 6h40, referente ao tomba- 
mento dos seguintes ;aroprlos federais: casa 2 rua l'nneiseo 

sá, nº 50, e Casa do Padre Bonm, em Dhmntína, e casa à rua 
Comendador Viana, nº 68, em Caeté, e casa a rua da Intenden- 

' elaíMuseu do Ouro), em Minas Gersis, e fico cíente do mesmo 
tombamento, 

Rio de Janeiro, - 

Vocoescseesessesonsessanessesnicaeços 
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Já tenão sido feita a necessária comunica- 

ção aào Sr. Diretor do SGrviçó ão Patrimônio da União e ao 

Sr. Ministro dàa FEducação e Saúde, inscrevaá-se a casa do 

Padre Rolim no Livro do Tombo Histórico, e as casas à rua 

Francisco Sá, nº 50, de Diamantina, e à rua Comendador 

Viana, nº 68, de Cacté, no livro do Tombo das Belas Artes 

Em 28.VI.1950 

KX d MM 

Diretor 

Feitas as inscrições, nesta data: 

Casa do Padre Rolim - nº 278, livro do Tombo His| 

tórico, fls. 47. 

etba ) Casa à rua Francisco Sá, nº 50-nº 382, livro do 

Tombo das Belas Artes, fls, 75. 

/ Casa à rua Comendador Viana -.nº 383, livro do 

Tombo das Belas Artes, fls. 7TS. 

Em 28. VI. 1950 

% “Ã-U&M—K..ll/ 

Chefe da S.H. 
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MINISTÊRIO SDA “EDUCAÇÃO. E /SAÚDE 

DIRETORIA DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Notifiícação nºe 6382 5 de junho de 1950 

Diretor do PHAN 

AO Prefeito Municípal de Diamantina 

: Mercado 

Senhor Prefeito Municipal 

Comunico-vos, peras os fins estabeleciãdos no Decreto- 
lei no 25, de 30 de novembro de 1987, que foi determínsães s Íinscriçao, 
no Livro do Tombo das Belnas Artes, a que se refere o art., 40, ne 8, ào 
citado decreto-lei, do seguinte bem de srqultetura civil, de propricda- 
de dessa Municipalidade, de que sois representante legal: 

gasa do Mercado, à graãa %rªo de Guaicuí, 
em Diemantina, Estado de Minas Gderais 

Na expectativa de vocsa anuência a êste tombamento, 
e solicitando-vos a fineza de acusar recebimento da presente notifíca- 
ção, apresento-vos meus atenciosos cumprimentos. 

- Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

Ao Sr. Prefeito Municipal de : 

Diamantina - Estado de Minas Gerais 

429-1 - 
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: 
Patrimônio Histórico e Artis 

tico Nacional a notificação nº 6352, referente ao tombamento da 

Casa do Mercado, à rua Barão de QGuiacuí, em Diamantina, Estado 

de Minas Gereis, € estou de acôrdo com Êsse tombamento. 

Recebi da Diretoria do 

Diamantina, 

asvoaataasseserescrevosno
reeernaaa? 



o/GAM 

Em 12 de junho de 1950. 

N= 2N3/50 : 
Assunto Mercado. 

Servio Gabinete. 

Senhor Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio- 

nal, doutor Rodrigo Melo Franco de Andrade, 

Rio de Janeiro. —á . É ' F 

B1 7 0S 

Em mãos seu offcio-notificação 

5 do corrente, em que me participa tombado, conforme têrmosdo 

25, de 30 de novembro de 1937, o edíficio do Mercado Municipal, nesta Ci- 

dade, localizado na praça Barão de Guaicuf, 
Com agradecimentos à gentileza e consideran- 

do a originalidade e tradição acentuadas do préprio em assunto, estou jun- 

tando a êste, devidamente assinado, o recibo solicitado por Vossa Senhoria 

e que acompanhou seu citado ofído—notificação. 

Westa oportunidade, tenho o prazer de rei- 

terar a Vossa Serhoria protestos de estima e distinto aprêçoq 

— 

- Machado Freire. 

Prefeito Municipal de Difmantina. 
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Em 

Do 

Ao 

Assunto 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artís 

tico Nacional a notificação no 632, referente ao tombamento da 

Casa do Mercado, à rua Barão de Guiacuí, em Diamantina, Estado 

de Minas Gerais, e estou de acôrdo com êsse tombamento. 
o 

Diamantina, 12 de d 

refeito Municipal de D ntina 

w £ vista da anuência do Sr. Prefeito de Diamantina, 

faça-se a inscrição do prédio do Mercado daquela cidade. 

A,T,AAW 
Diyetor 

Em 31.VIT.1950 

. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DIRETORIA DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

0. 840 : 1 de agosto de 1950 

Diretor do PHAN 

Prefeito de Diamantine 

— * Agradecimento : 

Sr. Prefeito Municiípal: <) 

Águso recebimento de seu offeio no 143, de 12 de dunho 
último, pelo q'uai teve V.S. a amabilidade de comunicar-me a sua aquies- - 
sência à inserição do prédio do mercado municipal de Diamantina no Li- 
vro do Tombo das Belas Artes, desta repartição. S 

Apraz-me comunicar a V.S. que à inscrição já foi efetua- 
da, sob o nº 387, em data de 31 de julho p. finão, - 

: Neste ensêjo, reitero a V.5S. as expressoes do meu eleva- 
do aprêço e estima, 

Rodrigo M.F. de Andrade É 
Diretor 

Ao Sr. J.Machado Freire 
Prefeito Municipal de 

DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

429-7 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Em cumprimento à determinação da Senhora Diretora do Departamento de 
Identificação e Documentação do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, Doutora Célia Maria Corsino, CERTIFICO, que revendo o Livro do 

Tombo das Belas Artes do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, instituído pelo Decreto-lei número vinte e cinco, de trinta de 

novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas 

setenta e seis: “Número de Inscrição: trezentos e oitenta e sete; Obra: Casa do 

Mercado, na Praça Barão de Gaicuí; Natureza da Obra: Arquitetura Civil; 

Situação: Cidade e Município de Diamantina, Estado de Minas Gerais; 
Proprietário: Municipalidade de Diamantina; Processo número: quatrocentos e 
vinte e nove traço T traço cinquenta; Caráter do Tomamento: Voluntário; 

Data da Inscrição: trinta e um de julho de mil novecentos e cinquenta. “E por 
ser verdade, eu Meise Caetano Amaral Paes, Chefe do Arquivo Central do 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, lavrei a presente 

certidão que vai por mim datada e assinada. Rio de Janeiro, vinte e dois de 
outubro de mil novecentos e noventa e seis.///////////////!///L VV 

Ve/ AÍA 
Meise etan%l Paes 

Chefe do Arquivo Central 
matricula nº 0223145 





MINISTÉRIO OA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DIRETORIA DO PATRIMOÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

0.617 6 de junho de 1950 

Diretor do PHAN : - 

GRofe do 3º Distrito : 
: Notificações de tombamento 

Sr. Chefe àe. Dis%rího 3 

Solicito-vos fazer chegar às mãos do Sr. Prefei- 

to de Belo Horizonte e do Sr. Arcebispo D.ântônio dos Santos Cabral, 

respectivamente, as inclusas notificações de tombamento nº 629 e 635, 

e bem assim devolver a esta repartiçio» os recibos correspondentes, uma 

vez firmados pelas autoridades a que se referem. 

Saudações atenciosas. 

Roúrigo M.F. de Anúrade 
Diretor 

&4o Sr. Sylvio de Vasconcellos 

Choefe do 3º Distrito do PHAN 

BEIO HORIZONTE - MINAS GERAIS 
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MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Notificação nº 6353 5 de junho de 1950 

Diretor do PHAN 

Sr. Arcebispo de Belo Horizonte 

: Remanescentes da capela da Jaguara, em Nova Lima 

Exmo. Sr. Arcebispo 

Tenho a honra de comunicar a V.Excia. Rovdma., para 
os fins estabelecidos no Decreto-lei nº 25, de 80 de novembro de 19537, 
que foi determinada a inscrição, no ILivro do Tombo das Belas ártes, a 
que se refere 0 art. 4º, nº ó, do citedo decreto-lei, dos seguintes 
bens de arquitetura religiosa, pertencentes 2 essa Arquidiocese, de 
que V.Excia. Revdma. é digno representante legal: 

* Na expectativa da benévola anuência de V.Excia. Rev- 
dma, à ôste tombamento, sirvo-me dào ensejo para reiterar-lhe as ex- 
pressões do meu alto apréêço e respeitosa estima. 

Rodrigo M.F. de ándrade 
Diretor 

£ S. Excia. Revdma. 
D.&ntônio dos Santos Cabral 
Arcebispo de Belo Horizonte 

6429-T 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e AL 

tístico Nacional a notificação nº 658, referente ao tomba- 

mento de Remanescentes da capela da Jaguara, ínçorporgdoa 

à matriz do Pilar, em Nova Lima, Estado de Minas Gerais, e 

estou de acôrão com êsse tombamento. . : : 

Nova Lima, 

concoceocereoosecosadosoonasosçsçosnoo 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
D. P. H A. N. - 3.º DISTRITO 

115-50 Y S é 

Em Belo Horizonte, 
15-junho-1950. 

Do Chefe do 3º Distrito da D.P.H.A.N. 

Ao Sr. Dr. Diretor Geral 

Assunto 

senhor Diretor 

X b lue, EQA a 
2 eh a , 

3 ,ç A —— 

e AA 

Envio-lhe junto a nota de recebimeóto/pelo 

Sr. Arcebispo da notificação nº 633, referente aQ/ tómba- 

mento de remanescentes da capela da Jaguara, incoróporados 

á Matriz do Pilar em Nova Lima. 

sem mais, apresento-lhe as mi s mais 

saudações 

lvio de Vasconcellgs 

Cnefe do Distrito 

Sr. 
Dr. Rodrigo M. F. de Andrade 
Dârãtºª ci;eral do P:H.A.N. ú z 

Ministério da Educação e Saúde : ds vA 

RIO DE JANEIRO f o aa A to ) 
h º 279 livaguite, f T7 

L 30 Lemalta, fA F 

Em 1T LVL 155 OQD autaneçel 

"euefa dolA. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Em 

Do 

Ao 

Assunto 

— —Recebi W(da Diretoria do Patrimônio Histórico e Ar 

tístico Nacional a notificação no 635, referente ao tomba- 

mento de Remanescentes da capela da Jaguara, incorporados 

à matriz do Pilar, em Nova Lima, Estado de Minas Gerais, e 

estou de acôrdo com êsse tombamento. 

Nova Lima, 

eoccocccosososeseosooonocooocsasooo 

%f/fzãm//jn 
7?4 F ÃA 
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MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

” 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Notificação nº 631 5 de junho de 1950 

Diretor do PHAN 

Sr. Jair Moreira da Silva 

: Fôrro pintado 

Sr. Jair Moreira da Silva: 

Comunico-vos, para os fins estabelecidos no Decreto- 

lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, que foi determinada a inscrição 

no Iávro do Tombo àas Belas ártes, a que se refere o arb. 4, nº 3, do 

ceitado decreto-lei, do seguinte bom de azjqúitotura civil, de que sois 

proprietário: 

Na expectativa de vossa anuência a êste tombamento, 

e solicitando-vos a fineza de acusar recebimento da presente notífica- 

ção, apresento-vos, neste enscjo, prot'.estos de consideração. 

Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

Ao Sr. Jeir Moreira da Silva 

Diamantiína = .Minas Gerais
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MINISTÉRIO OA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artís 

tico Nacional a notificação nº 631, referente ao tombamento de 

Fôrro pintado da casa à rua Tiradentes, em Diamantina, Estado 

de Minas Gerais, e estou de acôrdo com êsse tombamento. 

Diamantina, 

seecococeesoseoosescaseosocecoasesroaroos 



É MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DIRETORIA DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

.9 : 6 de junho de 1950 
Diretor do PHAN 

Sr. Assis Horta 

t Notificações de tombamento 

Sr. Assis Horta: 

FA Solicito-vos fazer chegar às mãos do Sr. Prefeito 

Municipal e do sr. Jair loreire da Silva, respectivamente, as inclu- 

sas notifioações de tombamento nºe 650 e 631, e bem assim devolver a 

esta repartição os recíbos correspondentes, uma ver firmados por quem 

de direito. : = 
Saudações atenciosas. 

Rodrigo M.F. de Andrade 
: Diretor 

4A40 Sr. Assis Horta â 

' Diamantina - Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
D. P. H. A. N. - 3º DISTRITO 

Em 27JUlho de 1950 

Do 

Ao Diretot Geral 

Assunto Remetendão Notíficaçao de Tombamento. 

RBio de Janeií£vo 

519 U$ 

111mMº Snr. Doutor Rodrigo de M. Franco de àándrad: 
D.D Diretor Geral Da D.P.H.A.N. 

| 

Í 

; 
h 

t a deT 
E 

| 

: 

| 
' 
: 

F 
| Sr. Diretor. 
| 
: 

l Fn resposta do V. Of. Nº 616 de 6 de junho de 1950,tenho a 
informar o seguinte: 
Levei pessoalmente ao sr. Prefeito Jose Machado Freire a notifica- 
çãeNº 630 que acolheo de Dom grado e assinou incontinente. 
Quanto a do nosso amigo Jair,não foi possivel remeter, poiís ate O 
momento não assinou e não deu solução alguma. 
tendo decorredo um Mes e eu o procurado sempre ,achei melhor espe- 
rar mais alguns dias, remetenão hoje somente a do Sr. Prefeito. 
Nosso Museu tem cido bastante visitado,jatendo estado aqui entre e 
outras pessoas as seGuintes ; Nosso Arcebispo, O Bispo Auxilias de 
Assis Em S.Paulo, O Prof. Pedro Calmom , Mauricio Jupert. etc. 
Todos estes deixaram no livro de visitas as espressões de apoio &o 
Patrimonio & a Pessoa de V.S. 

Sem assunto para o Momento Subscrevo-me 
de V. S, Amigo, o menor auxiliar 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

ca. nº 30 (7, : . Riode Janeiro, 
16 de julho de 1959 

Dr. João Brandão Coste 

Disamantina., MNinas Gerais 

Pregado Dr. João Brandão Costa: 

A fim de regularizar a situação do imóvel tombado na rua 

Tiradentes, nessa cidade, solicito-lhe o obséquio de obter do respes 

tivo proprietário, sr. Jair Moreira da Silva, a assinatura do recibo 

da inclusa notifícaçâo, em segunãôa via, devolvendo-a em seguidá a es 

ta Diretoria. 

Neste ensejo, envio-lhe atenciosos cumprimentos. 

Rodrigo X.F. de Anúrsãe 
Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
D. P. H. A. N. - 3.º DISTRITO 

Of. no. 66 

Do Em Diamentins, 28 de 
julho de 1959. 

Ao 

Assunto 

A 

4 D El 
3x SS 

Exmo. Sr. Dr. Rodrigo M, F.dãecândraãde 

ÁáGuse o recebimento de sua carta, que veiu 458 minhas mÃ 
scompanksão de uma notificaçãao de tombamento para o Sr. Jair 
àa Pilva assinor. 

Levo so seu conhecimento que o Sr. Jair M. da Silva tinha 
se susentado desta cidade, para tratamento de soude, precisamen- S 
te vespera da chegsdão de sua carta, motivo pelo qual não pude 
levar a intimação ao conhec imento do interessodo, para colher sua 
assinatura. 

Pessôns da família do Sr. Jair, Ás quais perguntei sobre 
a possível data de seu regresco à estaá cidade, x sSouber me 
informar nda & respeito. 

lessas condiçecs, fico sguaramão a volta do Sr. Jair a 
esta cidade, para cumprir seu pedido, remetendo-lhe 5 intimaçao 
desejoda. 

Valho 
I., tos da miu 

me da oportunidade. por resentar-lhe os protes- 
2ior estima e distinta consideraçao, 

Atonciosa n n o = & & Fe
r fo) o [ . 



í | M. E. C. 
Protocolo - D. P H A. N. 

Nº PEP SE 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
D. P. H A. N. - 3.º DISTRITO 

o#(,.í 

Ao to de 1959, 

Assunto : -,A : /HÉ = W.A 

Em Diamantiva, 9 de agos- 

Exmo. Sr. Dr. Rodrigo M. F. de Andrsde 

Inclusos vos remeto ums notificação “envi&da so Sr. Joir 

loreira do Silva e um oficio do memo Senhor formulanão pedião à eo- 

| sa Diretoria. 



Diamantina, 6 de agosto de 1959. 

Exmo. Sr. Dr. Rodrigo M. F. de Andarade 

Levo àão vosse conhec imento que recebi n notifico. 

relativa so tombamento do fôrro pintado de minha casa 

Situada 4 rua Tiradentes, numero %É, nesta cidsãe, e que 

estou de acordo com o tombamento contido na referida ne- 

tificadno,. 

Jair Koreirh da Silvo 

“



ÀA vista da aquiescência do proprletarlo, proceda-se 
a inscrição do imóvel no Livro do Tombo das Belas Artes, 

Em 2.IX.1959 

N A 
Rodrifo M.F. de Andrade 

Diretor 

e 

FQA/U(_ a ftuuça, uefo Á'*J(ª/' vl-*-(t on t GSA ªª : 

ta U o 6 te ta em Aor. | 
m2. 1X. 1945% 

C M aaa de 
A Outle dá SA * 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ( 

Oofício no — 6H /íl Em, 09.09,1981 

Da: FUNDAÇÃO NACIONAL PROÓ-MEMÓRIA 

Ao: Diretor Geral do Serviço do 

Patrimônio da União 

ASSUNTO: Transferência de Imôóvel 

Senhor Diretor, 

Solicito de V.Sa. as providências mecessárias no sentido de 

transferir ao domínio desta Fundação o próprio nacional tombado,co 

nhecido como Casa Setencentista de Caeté, situado na Rua Israel Pi 

nheiro, 32 - Caeté, Estado de Minas Cerais. 

O pedido tem apoio nos artigos 29 e 39 da Lei nº 6.757 de 

07 de dezembro de 1979, bem como artigo 30, letras a e b, do Esta- 

tuto aprovado pelo Decreto nº 84.396 de 16 de janeiro de 1980, sen 

do que O referido imóvel, alêm de estar sob custódia da Secretaria 

do Patrimônio Histórico e aArtístico Nacional, é bem inscrito no Li 
vro de Tombo daquela repartíção, sob o nº 383, desde 28.06.1950, 

perfazendo desta forma os requisitos legais para sua transferência 

a esta Fundação. 

Ãntecípando agradecimentos pela atenção que V.Sa. dispensar 

ao assunto, aproveito a oportuniádeade, pa renovar os meus protes- 

tos de estima e consideração. 

Atencios te, 

Us 
SIO GALHÃES 

President 

m. sr. ; 

Dr. José Alfredo Nunes de Azevedo 
Diretor do Serviço do Patrimônio da União 
Ministério da Fazenda 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375 sala 520 
20.020 - Rio de Janeiro - R1, 

SRC/cas 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

orrcio um ES mm, 09.09.1302 

Da: FUNDAÇÃO NACIONAL PRO-MEMÓRIA 

Ao: Diretor Geral do Serviço do 

Patrimônio da União 

ASSUNTO: Transferência de Imóvel 

Senhor Diretor, 

Soliícito de V.Sa. as providências necessãárias no sentido 

de transferér ao domínio desta Fundação o próprio nacional tom- 

bado, conhecido como Casa do Inconfidente Padre Rolim - atual 

Museu do Diamante, situado na Rua Tiíradentes, em Diamantina, Es 

tado de Minas Gerais. 

O pediído tem apoio nos artigos 29 e 39 da Lei noe 6.757 

de 07 de dezembro de 1979, bem como artigo 39, letras a e b, do 

Estatuto aprovado pelo Decreto nºo 84.396 de 16 de janeiro de 

1980, sentfio que o referido imóvel, além de estar sob custódia 

da Secretaria do Patrimônto Histórico e Artístico Nacional, é 

bem inscrito nos Livro de Tombo daquela repartiíção, sob o nº 

279, desãe 28.06.1950, perfazendo desta forma os requisitos le- 

gais para sua transferência a esta Fundação. 

Antecipando agradecimentog pela atenção que V.Sa. dispen 

sar ao assunto, aproveito à opor 

protestos de estima e consideração. 

idade/) para renpvar os meus 

Pàesidentr 

nNro. Sr. 

Dr. Josê Alfredo Nunes de Azevedo 
Diretor do SErviço do Patrimônio da União 
Miniístério da Fazenda 
Av. Pres. Antondà Carlos, 375 sala 520 
20.020 - Rio de Janeiro - RJ. 

SRC/cas 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

of. no 692/7º — wEm, 09.09.1981 

Da: FUNDAÇÃO NACIONAL PRO-MEMÓRIA 

Ao: Diretor Geral do Serviço do Patrimô 

nio da União 

ASSUNTO: Transferência de Imóvel 

Senhor Diretor, 

Solitito de V.Sa. as providências necessárias no sentido 

de transferir ao domínio desta Fundação o próprio necional tom- 

bado, conhecido com Casa na Rua Francisco Sá no 50, siítuado em 

Diamantina, Estado de Minas Geza&&. 

O pedido temaapoio nos artigos 29 e 39 da Lei nº 6.757, 

ãe 07 de dezembro de 1979, bem como artigo 39, letras a e b, do 

EstaGuto aprovado pelo Decreto nº 84.396 de 16 de janeiro de 

1980, sendo que o referido imóvel, além de estar sob custõdia da 

Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, é Pbem 

insecrito no Livro de Tombo daquela repartição, sob o no 382,des 

de 28.06.1950, perfazendo desta forma os requisitos legais para 

sua transferência a esta PFundação. 

Antecipando agradecimentos pela atenção que V.Sa. dispen 

sar ao assunto, aproveito à oportuntidade, para renovar os meus 

protestos de estima e considezaçª%. 

itenciosamente 
f . 

/LLL (Á)vv IAX * 

ALOSSIO MAGALHÃES . 

Pnusidont# 

Tlmo. Sr. 

Dr. JOSÊ Alfredo Nunes de Azevedo 
Diretor do Serviço do Patrimônio da União 
Ministêrio da Fazenda 
hv. Pres, Antonio Carlos, 375 sala 520 
20.020 - Rio da Janeiro - RJ. 

SRc /eaA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ofícto no 690/2l gEm, 09.09.1981 

Da: FUNDAÇÃO NACIONAL PRÔ-MEMÓRIA 

Ao: Diretor Geral do Serviço do 

Patrimônio da União 

ASSUNTO:, Transferência de Imôóvel 

Senhor Diretor, 

Solicito de V.Sa. as providências necessárias do sentido de trans 

ferir ao domínio desta Fundação o próprio nacional tombado, conhe 

cido como antiga €asa da Intendência sítuada na Rua da Intendên- 

cia - Sabará, Estado de Minas Cerais. 

O pedido tem apolo nos artigos 2º e 39 da Lei nºe 6.757 àde 07 de 

dezembro de 1979, bem como artigo 3€, letras a e b, do Estatuto, 

aprovado pelo Decreto no 84.396 de 16 de janeiro de 1580, sendo 

que o referido imóvel, além de estar sob custódia da Secretaria do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, é bem inscrito no Livro 

de Tombo daquela repartição, sob Gasnfrs279 e 3684 desde 28,06,1950, 

perfazendo desta forma os requisitos legais para sua transferência 

a esta Fundação. 

Antecipando agradecimentos pela nção que V.Sa. dispensar ao 

assunto, aproveito a oportun:dndªçm enovar 08 meus protestos 

de estima e consideração. 

tencio nte 

, 
ALOTÍSIO GALHÃES) 

Praesidente 

nlm. Sr. 

Dr. José Alfreão Nunes de Azevedo 
Diretor do Serviço do Patrimônio da tnião 
Ministêério da Fazenda 
Av. Pres. Antonio Carios, 375 sala 520 
20.020 - Rio de Janeiro - RJ. 

SRC/cas



OoOf. nº va5 Em, 14.04.1982 

Da:t Fundação Nacional Pró-Memória 

Ao: Diretor Geral do Serviço de 
Patrímônio da União 

Assunto: 'fransferência de Imóvel 

A FUNDAÇÃO NACIOWNAL PRÓ-MEMÓRIA, com base no Art. 29 da Lei n 

6.757/79 c/c à Letra a do Art. 39 da Estatuto da Fundação Nacio- 

nal Pró-Memória, aprovado pelo Decreto 84,.396 de 1980, solícita 

de V.Sa. as necessárias providências ho sentido de transfarir ao 

dominio desta Fundação o próprio nacional sítuado na Rua Bonfim 

em Diamantina - MG, passando assim aatntegrar o seu patrimônio- 

O referido imôvel abriga a Biblioteca Antonio Torres. 

Esclareço que em vírtude do termo de entreqga lavrado no Cartório 

do 19 Ofício da cidade de Diamantina-vmG, fieemm o referido bem da 

União sob à quarda e responaabilídade do Serviço do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacíonal]em Minas Gerais. 

'Q«?enciºsamente,'_ | 

ASUA TAA NS 

p ALOISIO MAGALHÃES 

Presidente 

Tlno. Sr. 

Dr. José Alfredo Nunes de Azevedo 
Diretor 

Serviço do Patrirônio da União 
Ministério da Fazenda 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, sala 520 
20.020 - Rio de Janeiro - RJ 

CMIB/cas 

| 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

— MaARANANNOM à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimôónio Histórico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,C ER T 1FIGO, 
oque revendo o Livro do Tombo Historico da Subsecretaria do Pa 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo De = 
creto-lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil/ 
novecentos e trinta e sete, dele consta o sequinte a folhas / 

* quarenta e sete: "Número de Inscrição: duzentos e setenta e / 
oito; Obra: Casa à Rua Tiradentes, Casa do Padre Rolim, atual 
Museu do Diamante; Natureza da Obra: Arquitetura Civil; Situa 
%ao: biamantina, Estado de Minas Gerais; Processo Número: qua 
rocentos e vinte e nove traço T traço cinquenta; Proprieta — 

ria: Uniao Federal, serventia do Ministerio da Educação e Cul 
tura; Caráter do Tombamento: Ex-officio; Data da inscrição: / 
vinte e oito de junho de mil novecentos e cinguenta." E por / 
ser verdade, eu, Edson de Britto liaia, Chefe do Árcuivo da Di 
visão de Registro e Documentação, lavrei a presente certidão/ 
que vai por mim datada e assinada e visada pelo doutor Jose / 
Laurenio de Melo, Diretor da Divisao de Registro e Documenta- 
ção e pelo doutor lrapoan Cavalcanti de Lyra, Subsecretario / 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Rio de Janeiro, 
o8 de novembro de 1984.////////11/1/1////111ti/L(1111/11/ 
HHHA H 

son de Brittp/ Mix [ ÉZAÁ 
Ghefe Arquivo DRD/SPHAN | José/Laurenio d9 Moto 

fetor DRD/SPHAN 

de Lyra 
nio Histórico 

ti 
ltapoan Cavatdaní 

selretário do Pátimô! 

e Artístico |Nacional



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL m 

_m;m;g_wsuemonommmme CULTURAL 
Em cumprimento à determinação da Senhora Presidente do Institu 
to Brasileiro do Património Cultural da Secretaria da Cultura/ 
da Presidência da Repúbtica, C E RT 1 F | C O, que revendo o/ 
Lavro do Tombo Historico do Instituto Brasileiro do Patrimônio 
Gultur-al instltuído pelo Dacreto-lei número vinte e cinco; de 
trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele /// 
consta o seguinte a folhas quarenta e oito: '"Número de Inscri- 
Íao. duzentos e oitenta e dois; Obra: Casa da Fazenda do Lei - 
ao; Natureza da Obra: Arquitetura Civil; Situação: Cidade e / 

Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais; Processo/ 
Número: guatrocentos e vinte e nove traço T traço cincoenta;// 
Proprietaria: Municipalidade de Balo Horizonte; Caráter do Tom 
bamento: Voluntário; Data da Inscrição: vinte e nove de março/ 
de mil novecentos e cincoenta e um; Observações: Átual Museu / 
Histórico Abílio Barrete." E por ser verdade, eu, Edson de // 
Britto Maia, Responsável pelo Arquivo Centrai do I , stituto Bra 
sileiro do Patrimonio Cultural, lavrei a gresente certídao que 
vai por mim datada e assinada ê visada pela Doutora Lélia Gon- 
tl%o Soares, Presidente do Instituto Brasileiro do Patrimoónio/ 
Cultural. Rio de Janeiro doze de abril de mil novecentos e no- 
venta e Ul.'/%H///////////(//////////////// 1111111111 

ES 
EÊLIA GONTIJO SO. 

Presidente do Instituto Brasileizo 
do Patrimônio Cultural 

MW WO ÓVW'/O/ PN 

16-04-9] 

?ªã/ nº 0830 035-62)


